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DISCREVIINATIVO DA DESPESA A NÍVEL DE SüBELEMENTO 

Órgão: 10 — SECRETARIA DE CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Unidade Orçamentária: 03 — DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS EXATAS E TECNOLOGIA 

C ó d i g o 

3.0.0.0 

E S P E 0 1 

Despesa» Corrente» . . 

F I C A Ç i O 

r 

Subefemento 
Subcategoria 1 Categoria 

Elemento t 
' Econômica | Econômica 

1 ,730.000 
2.1.6.6 Despesas de Custeie . . . . . . . . . 700.000 * 
S.1.2.0 Material de Consumo . . 350.000 | 
3.1.2.4 Outros Materiais de Consumo . . . 35t 000 1 
3.1.4.0 E, .ca, goc Diversos . . . . . • •-.« • • • • • • • • • 350.000 f 
3.1.4.1 Eacargue Gerais . . . . . . 35fc.UOO ' I 
3.2.0.0 Transiei ências Correntes 30.000 j 
3.2.7.0 Diversas Transferências Correntes 30.000 f 
3.2A.5 Outras Xransferên^ias Correntes »M • • • 3C.OOO 
4.0.0.0 jüe£>pti>a& de 'Japita! . . . . . . . . . 

»M 
I 200.000 

4.1.0 0 investi x.entos . . . . . . . . . . . . . . . • • • • • 200.000 1 
4.1.4.0 Maler^íJ Permanente . . . » • • • • • 200.000 | 

T O T A L I 930.000 

DEMONSTRATIVO DA ESTRUTURA FUNCIONAL-PROGRA MATICA, CLASSIFICADA POR CATEGORIAS ECONÔMICAS 

Órgão: 10 — SECRETARIA DE CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGxA 

U. O.: 03 — DEPARTAMENTO DE CIÊNC1 AS EXATAS E TECNOLOGIA 

C ó d i g o 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

Categorias ücenômicas 

T O T A L 

F j P ' . SP P/A 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

3.0.0.0 4.0.0.0 

T O T A L 

08 
10 

Educação e Cultura . . . . . . . . 730.000 200.000 930.000 
10 

050 
Ciência e Tecnologia 730.300 200.000 930.000 

050 0 
2 

Pesquisas Científicas e Tecnológicas ... 730.300 200.000 930.000 

G01 Programas de Cunho Tecnológico 73C.300 200.000 930.000 

1 
T O T A L 73C.300 200.000 930.000 

1 
T O T A L 

- „ . _ Artigo 3.0 — píer alterada a Programação Orçamentária da Despesa 
flo Estaao e&tac .ec da pele An;-x x. ae que trata ; artigo 3.0, do Decietc n. 7 39 õ 
de 30 ae dezembro de 1975 na seguinte Joniornuáade: ' 

ANEXO I 

PRÜGRAMAÇAC ORÇAMENTARIA DA DESPESA DO ESTADO 1976 

ÓRGÃOS E CATEGORIAS 
ECONÔMICAS 

Total 1 3.a Quota 4.a Quota 

10 — SECRETARIA DE CULTU-
RA, CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA 

| 
Administração Direta | 
10.01 — Administração Su-

perior da Secretaria 
e da Sede 1 

3.0.0.0 — Despesas 
Correntes 

Suplementa . . . . „ 6.25".857 2.381 35"< 3.877 500 

2.00i.654 — . — 2.003.654 

4.0.0.0 — Despesas 
de Capital 

12.080.203 12.080.203 

10.02 — Depart. de Artes e 
Ciências Humanas 

3.0.0.0 — Despesas 
Correntes 

Suplementa 7.155.806 3^00.000 3.655.806 

3.400.806 — . — 3.455.806 

4.0.0.0 — Despesas 
de Capital 

Suplementa 12.5CO.OOO — 12.500.000 
Reduz 14.lt*;.000 — . — 14.100.000 

10.03 — Depart. de Ciências 
Exatas e Tecno-
logia 

3.0.0.0 — Despesas 
Correntes -

Suplementa 6 655 000 — 6.655.000 

130.000 — . — \ 130.000 

4.0.0.0 — Despesas 
de Capital 

200.000 100.000 f 100.000 

Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de setembro de 1976. 

PAULO EGYDIO MARTINS 

Nelson Gome* Teixeira, Secretário da Fazenda 

Jorge Wilheím, Secretário de Economia e Planejamento 

Publicado na Casa Civil, aos 27 de setembro de 1976. 

lida Duarte Thomaz Respondendo pelo Expediente da Dire-
toria da Divisão de Atos do Governador 

DECRETO N .o 8.658, DE 27 DE SETEMBRO DE 1976 

Dispõe sobre criação de cargos no Instituto de Física e Química de São CarlOj 
da Universidade de o-iC Paulo 

PAULO EGYDIO MARTINS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAÇ 
PAULO usanac ae suas atribuições legais, nos termos do Artigo l.o da Lei n.< 
6.826, de 6 de juiho de 1962, e tendo em vista a aprovação pelo Conselho Univeí 
sitário, em sessão de 23 de março de 1976, 

Dsereías 

Artigo l.o Ficam criados, na Parte Geral do Quadro de Docente! 
da Universidade de São Paulo, 2 (dois) cargos ae Professor Titular, referência 
"MS-6" , lotados no Instituto de Física e Química de são Carlos, assim distribuid06: 

— Departamento de Física e Ciência dos Materiais i 
Artigo 2.o — As despesas decorrentes da execução deste Decreto cor-

rerão à conta das verbas próprias do orçamento vigente. 
Artigo 3.o — Este Decreto entrará e m vigor na data de sua publicação 
Palácio dos Bandeirantes, 27 de setembro de 1976 

PAULO EGYDIO MART INS 
José Bonifácio Coutinho Nogueira, Secretário da Administraçãc 

Publicado na Casa Civil, aos 27 de setembro de 1976 
lida Duarte Thomaz, resnon üendo p i Expediente da Diretoria 

da Divisão de Atos do Governador 

DECRETO N .o 8.659, DE 27 DE SETEMBRO DE 1976 

Classifica a Comissão Permanente lo Reoimç de Tempo Integral (CPRTI) pari 
efeito de arbitramento de gratificação aos seus integrantes 

PAULO EGYDIO MARTINS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAC 
PAULO, no uso de sjias atribuições legais. 

Decreta: 

Artigo 1 o — Para efeito de arbitramento da gratificação a que se re 
fere o Decreto-lei n.o 152, de 18 de setembro ae 1969, a Comissão Permanente dl 
Regime de Tempo Integral ( C . P . R . T . I . ) , fica A • * 
acordo com o artigo l.o do Decreto-lei n.o 162, de 18 de novembro de 1969. 

Artigo 2.o — A gratificação deviaa aos integrantes dá Comissão re 
ferida no artigo anterior, por sessão a Q ^ e c o m p a r e c e r e m será ralcu^à ^ 
de 15% (quinze por cento) do valor da referência 20, da escala criada pelo Decreto 
dei Complementar n .o 11, de 2 cbe março de ISiQ. 

Parágrafo único — A gratificação oara a função ae Secretario fli 
Comissão Permanente do Regime de Tempo integral fica fixada em 50% (ciií 
quenta por cento) daquela percebida pelos membros. Artigo 3.o — O limite de sessões remuneradas não excedera a 9 (nove 
mensais. 

Artigo 4.o — As despesas decorrentes da execução deste decreto cor 
rerão à conta das dotações próprias consignaoas no Orçamento Programa de 19/ 
da Secretaria da Administração do Estado, suo; ementadas, se necessário, nos ter 
mos da Lei n.o 865, de 12 de dezembro de 1975. 

Artigo 5.0 — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicaçao 
Palácio dos Bandeirantes, 27 de setembro de 1976 

PAULO EGYDIO MART INS J . . _ 
Adhemar de Barros Filho, Sscretário da Administração 
Péricles Eugênio da Silva mos, Respondendo pelo 

Expediente da Casa Civil 
Publicado na Casa Civil, aos 27 de -etembro de 1976 

lida Duarte Thomaz, respondendo pela Diretoria da Divisâ 
de Atos do Governador 

DECRETO N. 8.660, DE 27 DE SETEMBRO DE 1976 

Prevê e apoio da Administração Estadual à «Campanha do Operário-Padrão» e ins 
titui prêmio referente ao certame 

PAULO EGYDIO MARTINS, GOVKHNADOR DO ESTADO DE SÃI 
PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Artigo 1.° — A Administração Estadual apoiará, no âmbito local, 
«Campanha do Operário-Padrão», promovida anualmente pelo Serviço Social d 
Indústria SESI e pelo jornal «O Globo» 

Artigo 2.° — A participação do Estado no certame de que trata o ar 
tigo l.o deste decreto será realizadá através da Secretaria das Relações do Traba 
lho, que fica autorizada a celebrar, para tal eteito, convênio com as entidades pro 
motoras. 

Artigo 3.° — O Secretário de Estado das Relações do Trabalho desig 
nará Comissão para coordenar e efetivar, no que diz respeito à Pasta, o apoio ai 
concurso. 

Artigo 4.° — Fica instituído um prêmio, no valor de Cr$ 10.000,00, pari 
ser outorgado, anualmente, ao vencedor de iase estadual da promoção aludida m 
artigo l.o. 


